
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato Conjunto TST.CSJT

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 1/2021
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 1/2021
Altera o Ato Conjunto TST/CSJT nº 3, de 1º de março de 2013, que uniformiza o Programa de Assistência Pré-Escolar no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho e da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o disposto nos arts. 7º, XXV, e 208, IV, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19
de dezembro de 2006, c/c o art. 227, § 1º, I, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 13 de julho de
2010; e no art. 54, IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.306, 4 de
julho de 2016); 
considerando o acórdão proferido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho nos autos da Consulta nº CSJT-Cons 0001351-
85.2020.5.90.0000, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 4/6/2020; e 
considerando o teor do processo administrativo TST nº 501.367/2020-9,
R E S O L V E
Art. 1º Fica revogado o inc. III do art. 14 do Ato Conjunto TST/CSJT nº 3/2013. 
Art. 2º Republique-se o Ato Conjunto TST/CSJT nº 3/2103 com a alteração promovida. 
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 
Brasília, 27 de janeiro de 2021.
 
 

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho  

no exercício da Presidência do TST e do CSJT
 

*ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 03/2013 (Republicação)
*ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 03/2013 

(Republicado em virtude do disposto no art. 2° do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 1/2021)
 

Uniformiza o Programa de Assistência Pré-Escolar no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho e da Justiça do Trabalho de 1° e 2° graus.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,  
Considerando o disposto no art. 7º, inciso XXV, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, c/c os arts. 208, inciso IV, e 227, inciso I,
da Constituição Federal; e no art. 54, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990); 
Considerando a decisão do Conselho Nacional de Justiça, nos autos do Procedimento de Controle Administrativo n.º 200810000033357, publicada
em 15 de maio de 2009; 
Considerando o disposto na Portaria Conjunta nº 5, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, Tribunais Superiores, Conselho
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da Justiça Federal, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
R E S O L V E:
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 1º O Programa de Assistência Pré-escolar, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho e da Justiça do Trabalho de 1° e 2° graus, obedecerá
ao disposto neste Ato Conjunto. 
Art. 2º O Programa de Assistência Pré-escolar destina-se aos dependentes dos magistrados e servidores em efetivo exercício nos Órgãos da
Justiça do Trabalho, com o objetivo de subsidiar os meios necessários ao custeio dos serviços de berçário, maternal, jardim de infância e pré-
escola ou assemelhados. 
Parágrafo único. O Programa é extensivo aos dependentes dos servidores requisitados, removidos, cedidos, em exercício provisório e dos
ocupantes de cargo em comissão, sem vínculo com a Administração Pública, condicionado o pagamento do benefício à existência de
disponibilidade orçamentária. 
Art. 3º A assistência pré-escolar tem por finalidade proporcionar, durante a jornada de trabalho dos magistrados e servidores, condições de
atendimento aos seus dependentes, abrangendo: 
I – educação anterior ao ensino fundamental, com vistas ao desenvolvimento de sua personalidade e a sua integração ao ambiente social; 
II – condições para crescerem saudáveis, mediante assistência médica, alimentação e recreação adequadas; 
III – proteção à saúde, por meio da utilização de métodos próprios de vigilância sanitária e profilaxia; 
IV – assistência afetiva, estímulos psicomotores e desenvolvimento de programas educativos específicos para cada faixa etária; e 
V – condições para que se desenvolvam de acordo com suas características individuais, oferecendo-lhes ambiente favorável ao desenvolvimento
da liberdade de expressão e da capacidade de pensar com independência. 
Parágrafo único. O atendimento às finalidades descritas neste artigo poderá ocorrer perante instituições de educação, públicas ou privadas, e/ou
no ambiente residencial. 
Art. 4° A assistência pré-escolar será prestada na modalidade indireta, que consiste no pagamento do valor do Auxílio Pré-Escolar, expresso em
moeda corrente.
Seção II 
Dos Beneficiários
Art. 5º São beneficiários do Programa de Assistência Pré-escolar os dependentes dos magistrados e dos servidores do Tribunal Superior do
Trabalho e da Justiça do Trabalho de 1° e 2° graus, na faixa etária compreendida entre a data do nascimento e os cinco anos de idade, inclusive. 
§ 1º Considera-se dependente para efeito da assistência pré-escolar: 
a) o filho; 
b) o enteado, desde que comprovada a responsabilidade e dependência econômica do magistrado ou do servidor; e 
c) o menor que esteja sob a guarda ou tutela judicial do magistrado ou servidor. 
§ 2º O benefício será concedido também ao dependente portador de deficiência de qualquer idade, cujo desenvolvimento biológico e psicomotor
correspondam à faixa etária prevista no caput deste artigo. 
§ 3º O estado de dependência deve ser habitual e contínuo. 
Art. 6º É vedada a acumulação do benefício do Programa de Assistência Pré-escolar com outro de igual finalidade que o magistrado, servidor ou
os outros responsáveis percebam, para o mesmo dependente, em entidade da Administração Pública, ainda que em regime legal de acumulação
de cargo ou emprego público. 
Parágrafo único. Na hipótese de acumulação legal de cargos, fica ressalvado o direito de opção para o recebimento do benefício. 
Art. 7º Nos casos de separação judicial ou divórcio, o Auxílio Pré-Escolar será concedido ao servidor que mantiver a guarda do dependente.  
§ 1º Nos casos de separação judicial ou divórcio, quando a guarda do filho ou do tutelado não couber ao servidor, o Auxílio Pré-Escolar será
creditado a este e repassado a favor de quem detenha a guarda, consoante o princípio inserto no art. 229, da Constituição Federal.  
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior o servidor, para fins de inscrição no Programa, autorizará o repasse do Auxílio a favor de quem detenha a
guarda do menor. 
Seção III 
Da Habilitação e da Exclusão do Beneficiário
Art. 8º Para habilitar o dependente à fruição do benefício, o magistrado ou o servidor deverá apresentar: 
I – requerimento próprio; 
II - cópia da certidão de nascimento do dependente; e 
III - declaração de que o dependente não usufrui benefício de igual finalidade, custeado por entidade da Administração Pública. 
§ 1º Se for o caso, deverá ser apresentada cópia do termo ou decisão judicial de guarda ou tutela. 
§ 2º Para a inscrição de enteado, deverá ser apresentada certidão de casamento ou termo de união estável, bem como declaração de que o
menor é dependente econômico do magistrado ou servidor. 
§ 3º Nas hipóteses do art. 7º, deverá ser apresentada declaração, sob as penas da lei, de que os valores percebidos serão repassados
mensalmente a quem esteja incumbido dos cuidados diretos da criança. 
Art. 9º Quando se tratar de beneficiário portador de necessidades especiais, com desenvolvimento psicomotor correspondente à idade relativa à
faixa etária de concessão do benefício, deverá ser apresentado atestado emitido por profissional de saúde competente informando essa condição. 
§ 1º O atestado de que trata o caput será apresentado à unidade técnica competente que decidirá por sua homologação ou solicitará a realização
de perícia oficial, às custas do Tribunal. 
§ 2º A administração do Tribunal poderá solicitar a realização da perícia a que se refere o parágrafo anterior sempre que entender necessário para
a verificação das razões da manutenção do benefício. 
Art. 10. Não se exigirá, para a participação no Programa de Assistência Pré-escolar, comprovante de matrícula ou de pagamento de mensalidade
à creche, instituição de ensino ou de atendimento pré-escolar. 
Art. 11. O magistrado ou servidor deverá informar quaisquer alterações nas condições constantes do requerimento original. 
Art. 12. O servidor removido, em exercício provisório ou cedido de órgão ou entidade da União, estados, municípios e Distrito Federal, com ônus
para o Tribunal, poderá fazer opção para que o seu dependente usufrua o benefício no Tribunal onde esteja prestando serviços, desde que haja
disponibilidade orçamentária, ou no órgão de origem. 
Parágrafo único. No caso de opção pelo usufruto do benefício no Tribunal em que esteja lotado, o servidor deverá providenciar os documentos
arrolados no art. 8º deste Ato. 
Art. 13. O Auxílio Pré-escolar será devido a partir do mês em que for protocolizado o requerimento da inscrição do dependente, não sendo pagos
valores retroativos. 
Art. 14. O dependente deixará de fazer parte do Programa de Assistência Pré-escolar no mês subsequente àquele em que: 
I – completar 6 (seis) anos de idade cronológica ou mental; 
II – ocorrer seu óbito; 
III - começar a cursar o ensino fundamental, ainda que não atingida a idade limite; ou (revogado)  
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IV – o magistrado ou servidor responsável pelo benefício: 
a) aposentar-se ou puser termo ao vínculo funcional com a Justiça do Trabalho; 
b) entrar em licença ou afastamento não remunerados; 
c) perder a guarda ou a tutela do menor; ou 
d) solicitar o cancelamento do benefício. 
Parágrafo único. O magistrado ou servidor deverá informar a ocorrência das situações descritas nos incisos II, III e na alínea “c” do inciso IV.
Seção IV 
Do Custeio do Programa 
Art. 15. O Programa de Assistência Pré-escolar será custeado pelo Tribunal, com recursos consignados em dotação orçamentária própria, e pelo
magistrado ou servidor. 
§ 1º Os Tribunais deverão incluir na proposta orçamentária a previsão dos valores para o atendimento do Programa de Assistência Pré-escolar. 
§ 2° O magistrado e o servidor participarão no custeio do benefício com uma cota-parte, por dependente. 
§ 3º A cota-parte a que se refere o parágrafo anterior será estabelecida em percentuais que variam de 1% a 5% sobre o valor do Auxílio Pré-
escolar, a partir da respectiva faixa de remuneração do magistrado ou servidor, conforme estabelecido na tabela do Anexo. 
§ 4º Os valores a que se refere o § 3º deste artigo serão alterados por ato conjunto do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho. 
§ 5º O valor do benefício será creditado mensalmente ao magistrado ou servidor já com o desconto da cota-parte. 
Art. 16. O benefício de que trata este Ato não se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, não constitui rendimento tributável, nem sofre
incidência de contribuição para o Plano de Seguridade Social, na forma prevista no art. 4º, § 1º, inciso VI, da Lei nº 10.887, de 18 de junho de
2004. 
Parágrafo único. A percepção indevida do Auxílio Pré-escolar acarretará a exclusão automática do Programa, a devolução obrigatória dos valores
havidos irregularmente e a aplicação das penalidades legais cabíveis.
 
Seção V 
Das Disposições Finais
Art. 17. Os Órgãos da Justiça do Trabalho manterão sistema de acompanhamento do Programa de Assistência Pré-escolar que compreenderá: 
I - o controle das informações dos beneficiados; e 
II - a evolução mensal das despesas com o programa. 
Art. 18. As despesas decorrentes da aplicação deste Ato correrão à conta de dotação orçamentária própria dos Tribunais, observados os termos
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 19. Revogam-se o Ato nº 132/GDG.GP, de 16 de fevereiro de 1995, do Tribunal Superior do Trabalho, e o Ato CSJT nº 150, de 17 de
setembro de 2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
Art. 20. Este Ato Conjunto entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se.  
Brasília, 1º de março de 2013.
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 
 
ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 03/2013 - ANEXO
 
FAIXAS DE REMUNERAÇÃOCOTA-PARTE
 
Até 5 vezes o valor correspondente ao VB1% 
De 5 vezes o VB, exclusive, até 10 vezes o VB2% 
De 10 vezes o VB, exclusive, até 15 vezes o VB3% 
De 15 vezes o VB, exclusive, até 20 vezes o VB4% 
Acima do valor correspondente a 20 vezes o VB5%
Obs.: VB corresponde ao vencimento inicial dos cargos da carreira de Auxiliar Judiciário dos servidores do Poder Judiciário da União.
 
 

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG.SGPES Nº 11/2021
ATO CSJT.GP.SG.SGPES Nº 11/2021

Torna pública a lista de magistrados em condições de serem removidos dentro do número de vagas contempladas pela Administração do CSJT.
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
R E S O L V E
 
 
Art. 1º TORNAR PÚBLICA, por meio do Anexo Único deste Ato, a lista dos magistrados que se inscreveram no Cadastro Nacional Suplementar de
Remoção da Justiça do Trabalho, realizado nos termos do Ato Conjunto nº 9/CSJT.GP.GVP.CGJT, de 23 de dezembro de 2020, e que estão em
condições de atendimento, considerando a disponibilidade de vagas e a ordem de antiguidade. 
Parágrafo único. Constam ainda do Anexo Único a que se refere o caput os magistrados inscritos no Cadastro de Remoção Original a serem
contemplados no processo de remoção nacional que não constavam do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES Nº 3/2021. 
Art. 2º Os interessados poderão impugnar o resultado a que se refere o Art. 1º, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da publicação deste Ato. 
Publique-se. 
Brasília, 28 de janeiro de 2021.
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ANEXO ÚNICO 


ATO CSJT.GP.SG.SGPES Nº 11/2021 


 


 


JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 
TRT 


DESTINO 


TRT 


ORIGEM 


ANTIGUIDADE NA 


CARREIRA (POSSE) 


CLASSIFICAÇÃO NO 


CERTAME DE 


INGRESSO NA 


CARREIRA 


CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA TRT 01 TRT 23 29/02/2008 8 


PAULA CABRAL DE CERQUEIRA FREITAS TRT 01 TRT 23 08/09/2016 4 


LUIZ FERNANDO LEITE DA SILVA FILHO TRT 01 TRT 23 18/11/2016 16 


PEDRO IVO TENÓRIO DE BRITO TOLEDO ARRUDA TRT 01 TRT 23 18/11/2016 19 


FERNANDO SUKEYOSI TRT 01 TRT 14 30/11/2016 21 


EVERALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FILHO TRT 01 TRT 14 30/11/2016 22 


VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE TRT 01 TRT 02 05/04/2019 71 


ADRIANA PINHEIRO FREITAS TRT 01 TRT 02 05/04/2019 83 


RENAN PASTORE SILVA TRT 01 TRT 02 05/04/2019 105 


GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA TRT 01 TRT 11 05/04/2019 124 


MARINA PEREIRA XIMENES TRT 01 TRT 23 05/04/2019 131 


JOANA DUHA GUERREIRO TRT 01 TRT 14 05/04/2019 133 


TAINÁ ANGEIRAS GOMES DOS SANTOS TRT 01 TRT 14 05/04/2019 139 


BIANCA MEROLA DA SILVA TRT 01 TRT 08 28/08/2020 162 


     


BRUNA TERÇARIOLI RAMOS TRT 02 TRT 23 08/09/2016 2 


ANA MARIA FERNANDES ACCIOLY LINS TRT 02 TRT 23 13/10/2016 12 


GABRIELA BATTASINI TRT 02 TRT 01 03/11/2016 7 


RAMON MAGALHÃES SILVA TRT 02 TRT 11 05/04/2019 96 


CRISTIANO FRAGA TRT 02 TRT 11 05/04/2019 125 


LUIZA TEICHMANN MEDEIROS TRT 02 TRT 11 05/04/2019 127 


CAMILA PIMENTEL DE OLIVEIRA FERREIRA TRT 02 TRT 11 05/04/2019 129 


MARTHA CAMPOS ACCURSO TRT 02 TRT 14 05/04/2019 136 


GUSTAVO ELIAS DE MORAIS FREITAS TRT 02 TRT 08 05/04/2019 140 


FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO TRT 02 TRT 08 05/04/2019 141 


CARLOS EDUARDO DE MAGALHÃES MENDONÇA SANTOS TRT 02 TRT 08 05/04/2019 142 


GUSTAVO GHIRELLO BROCCHI TRT 02 TRT 08 05/04/2019 144 


EBER RODRIGUES DA SILVA TRT 02 TRT 14 31/03/2020 150 


RICARDO TSUIOSHI FUKUDA SANCHEZ TRT 02 TRT 14 28/08/2020 152 


FERNANDO MAIDANA MIGUEL TRT 02 TRT 14 28/08/2020 153 


VALTER HUGO DA NÓBREGA ARAÚJO TRT 02 TRT 14 28/08/2020 156 


GABRIEL DA SILVA MEDEIROS TRT 02 TRT 14 28/08/2020 157 


     


JACQUELINE AÍSES RIBEIRO VELOSO TRT 03 TRT 09 31/07/2013 13 


EDMA ALVES MOREIRA TRT 03 TRT 15 04/08/2014 46 
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PODER JUDICIÁRIO 


JUSTIÇA DO TRABALHO 


CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 


 


RACHEL FERREIRA CAZOTTI TRT 03 TRT 01 17/12/2015 15 


LUCIENE TAVARES TEIXEIRA TRT 03 TRT 15 04/10/2016 3 


RONALDO ANTÔNIO DE BRITO JÚNIOR TRT 03 TRT 02 05/04/2019 38 


MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI TRT 03 TRT 02 05/04/2019 45 


HELDER FERNANDES NEVES TRT 03 TRT 02 05/04/2019 50 


PAOLA BARBOSA DE MELO TRT 03 TRT 02 05/04/2019 51 


     


PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO TRT 06 TRT 23 18/11/2016 CADASTRO ORIGINAL 


     


ADRIA LENA FURTADO BRAGA TRT 08 TRT 16 06/05/2014 17 


     


PRISCILA CRISTIANE MORGAN TRT 09 TRT 01 03/11/2016 CADASTRO ORIGINAL 


     


SHIRLEY DA COSTA PINHEIRO TRT 10 TRT 08 29/10/2008 13 


LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D'LIPPI TRT 10 TRT 08 19/02/2015 3 


BRUNO LIMA DE OLIVEIRA TRT 10 TRT 06 10/11/2015 1 


FRANCIELLI GUSSO LOHN TRT 10 TRT 02 15/01/2016 9 


     


ANDRÉ FERNANDO DOS ANJOS CRUZ TRT 11 TRT 08 05/04/2019 145 


LARISSA DE SOUZA CARRIL TRT 11 TRT 08 28/08/2020 161 


     


EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA TRT 15 TRT 23 17/08/2011 7 


ANA CÉLIA SOARES FERREIRA TRT 15 TRT 14 30/08/2013 6 


JULIANA VIEIRA ALVES TRT 15 TRT 02 12/01/2015 2 


ANA PAULA TOLEDO DE SOUZA LEAL TRT 15 TRT 03 15/01/2016 3 


PEDRO DE MEIRELLES TRT 15 TRT 08 15/01/2016 6 


CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER TRT 15 TRT 14 14/10/2016 6 


GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS TRT 15 TRT 16 26/10/2016 9 


MATEUS CARLESSO DIOGO TRT 15 TRT 01 11/01/2017 23 


GUILHERME BASSETTO PETEK TRT 15 TRT 02 20/10/2017 15 


CAMILA DOS SANTOS CARAMURU JOAQUIM TRT 15 TRT 02 05/04/2019 23 


RENAN MARTINS LOPES BELUTTO TRT 15 TRT 02 05/04/2019 64 


ÉRICA ALVES CANONICO TRT 15 TRT 02 05/04/2019 101 


     


RAYSSA SOUSA KUHN PAIVA TRT 16 TRT 08 05/04/2019 146 


     


TULIO MACEDO ROSA E SILVA TRT 18 TRT 11 04/01/2013 6 


RAFAEL VITOR DE MACÊDO GUIMARÃES TRT 18 TRT 02 12/09/2016 5 


NATÁLIA ALVES RESENDE GONÇALVES TRT 18 TRT 03 05/04/2019 3 


MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE TRT 18 TRT 02 05/04/2019 107 


NAYARA DOS SANTOS SOUZA TRT 18 TRT 08 05/04/2019 125 


CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN TRT 18 TRT 14 28/08/2020 151 
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ANTÔNIO CARLOS DUARTE DE FIGUEREDO CAMPOS TRT 19 TRT 11 07/10/2016 CADASTRO ORIGINAL 


     


KARINA LIMA DE QUEIROZ TRT 21 TRT 18 26/07/2013 13 


     


SIMONE AKEMI KUSSABA TROVÃO TRT 23 TRT 14 05/04/2019 132 


FELIPE AUGUSTO MAZZARIN DO LAGO ALBUQUERQUE TRT 23 TRT 14 05/04/2019 137 


JESSE CENCI TRT 23 TRT 08 05/04/2019 143 


FÁBIO LUIZ PACHECO TRT 23 TRT 08 05/04/2019 147 


ELIZÂNGELA VARGAS CANDIDO BASSIL DOWER TRT 23 TRT 14 28/08/2020 158 


     


LAÍS PAHINS DUARTE TRT 24 TRT 02 05/04/2019 13 


BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO TRT 24 TRT 23 05/04/2019 113 
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